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Prestação de contas do exercício de 2025  

 

 

 

 

Item – 24 
Demonstrativo de acompanhamento das determinações emitidas pelo TCE-PE, 

referentes a deliberações em processos de prestação de contas e de 

auditorias especiais publicadas nos últimos 03 (três) anos, compreendendo o 

exercício referente ao da prestação de contas e 02 (dois) anos anteriores, 

evidenciadas as providências tomadas para o seu efetivo cumprimento, 

conforme modelo estabelecido no Anexo XVI desta Resolução. 
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Pombos, 29 dezembro de 2025.  

 

 

ITEM 24 – RESOLUÇÃO TC Nº 299 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Em atendimento ao disposto na Resolução TC nº 299, especialmente quanto ao Item 24 – 
Demonstrativo de acompanhamento das determinações emitidas pelo TCE-PE, referentes a 
deliberações em processos de prestação de contas e de auditorias especiais publicadas nos 
últimos 03 (três) anos, compreendendo o exercício referente ao da prestação de contas e os 02 
(dois) anos anteriores, evidenciadas as providências adotadas para o seu efetivo cumprimento, 
conforme modelo estabelecido no Anexo XVI da referida Resolução –, DECLARAMOS, para os 
devidos fins, que: 

Não houve julgamentos de contas por esta Casa Legislativa nos últimos três anos, razão 
pela qual não há deliberações decorrentes de processos de prestação de contas ou de auditorias 
especiais a serem acompanhadas no período de referência. 

Declara-se, ainda, que a presente informação é prestada para fins de atendimento às exigências 
normativas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), no âmbito da prestação 
de contas anual. 

 

 

_________________________________ 

Rivonaldo José de Freitas Andrade 
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